
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA   

 

AR DISTRIBUIDORA LTDA 

 

Ementa: Terceira alteração contratual da Sociedade Empresária 
Limitada AR DISTRIBUIDORA LTDA A inscrita no CNPJ 
55.048.684/0001-93. a) Alteração do Objeto social; b) 
Consolidação do contrato social. 

JOAQUIM ONOFRE PIRES DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, casado em 

comunhão parcial de bens, portador da carteira de identidade nº 1.264.610 emitida pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Goiás SSP/GO e inscrito no CPF 227.542.961-15, 

filho de Juvêncio Machado de Oliveira e Diva Pires de Oliveira, nascido em 27/09/1960, natural 

de Catalão Goiás; residente e domiciliada na Rua Ademar Camargo, nº 309, Loteamento Vila 

Chaud, CEP 75704-140, Catalão Goiás. 

Único sócio quotista da Sociedade Empresária Limitada AR DISTRIBUIDORA LTDA, 

com sede a Rua da Divisa, nº. 380, Qd. 07; Lt.15, Residencial Conquista, CEP: 75711-808, 

Catalão Goiás, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do 

Estado de Goiás  JUCEG  sob o NIRE 52206508118 em 08/05/2024, inscrita no CNPJ sob o 

N. º 55.048.684/0001-93. RESOLVE na forma da legislação que regulamenta a matéria, proceder 

com a alteração no contrato social, conforme estabelecido nas cláusulas a seguir: 

Cláusula Primeira  Alterar o objeto social para: comercio atacadista de artigos de 

escritório papelaria, livros, jornais, publicações, equipamentos e suprimentos de informática, 

produtos alimentícios, leite embalado, doces e chocolates, tecidos, roupas, moveis, equipamentos 

elétricos de uso pessoal e doméstico, higiene, limpeza e conservação, bolsas, malas, calcados, 

brinquedos e jogos educativos, materiais de construção; tintas, vernizes; material elétrico; 

embalagens; artigos de armarinho; utensílios domésticos; hortifrutigranjeiros, pães, bolos, 

biscoitos; aves abatidas frescas, frigorificadas e congeladas; carnes bovinas e suínas e derivados. 

Facção de peças do vestuário. 

Cláusula Segunda  Ficam inalteradas as cláusulas contratuais do contrato social 

primitivo que não foram modificadas neste instrumento de alteração contratual, inclusive em 

suas alterações, passando o CONTRATO SOCIAL a ter a redação conforme a seguir e 

consolidado. 



CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIMITADA  

 

AR DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ 55.048.684/0001-93 / NIRE 52206508118 

 

JOAQUIM ONOFRE PIRES DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, casado em 

comunhão parcial de bens, portador da carteira de identidade nº 1.264.610 emitida pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Goiás SSP/GO e inscrito no CPF 227.542.961-15, 

filho de Juvêncio Machado de Oliveira e Diva Pires de Oliveira, nascido em 27/09/1960, natural 

de Catalão Goiás; residente e domiciliada na Rua Ademar Camargo, nº 309, Loteamento Vila 

Chaud, CEP 75704-140, Catalão Goiás. Único sócio quotista da Sociedade Empresária Limitada 

AR DISTRIBUIDORA LTDA, com sede a Rua da Divisa, nº. 380, Qd. 07; Lt.15, Residencial 

Conquista, CEP: 75711-808, Catalão Goiás, com seus atos constitutivos devidamente arquivados 

na Junta Comercial do Estado de Goiás  JUCEG  sob o NIRE 52206508118 em 08/05/2024, 

inscrita no CNPJ sob o N. º 55.048.684/0001-93. RESOLVE na forma da legislação que 

regulamenta a matéria, a consolidar o seu contrato social, conforme estabelecido nas cláusulas a 

seguir: 

  Cláusula Primeira  A Sociedade Empresária Limitada gira sob o nome de: AR 

DISTRIBUIDORA LTDA. E tem como título de estabelecimento AR DISTRIBUIDORA. 

 Cláusula Segunda  A sede da Sociedade Empresária Limitada é na Rua da Divisa, nº. 

380, Qd. 07; Lt.15, Residencial Conquista, CEP: 75711-808, Catalão Goiás, podendo ainda abrir 

filiais em todo o território nacional.  

 Cláusula Terceira  A Sociedade Empresária Limitada tem como objetivo social: 

comercio atacadista de artigos de escritório papelaria, livros, jornais, publicações, equipamentos 

e suprimentos de informática, produtos alimentícios, leite embalado, doces e chocolates, tecidos, 

roupas, moveis, equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, higiene, limpeza e 

conservação, bolsas, malas, calcados, brinquedos e jogos educativos, materiais de construção; 

tintas, vernizes; material elétrico; embalagens; artigos de armarinho; utensílios domésticos; 

hortifrutigranjeiros, pães, bolos, biscoitos; aves abatidas frescas, frigorificadas e congeladas; 

carnes bovinas e suínas e derivados. Facção de peças do vestuário. 



 Cláusula Quarta - O início das atividades se deu no dia 08/05/2024 e sua duração será 

pôr tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta  O capital social da Sociedade Empresária Limitada é de 100.000 

(cem mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma e no valor total de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) a ser integralizado em moeda corrente do País até 31/12/2025. 

NOME Nº. DE QUOTAS VALOR R$ 

JOAQUIM ONOFRE PIRES DE OLIVEIRA 100.000 R$ 100.000,00 

TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 

 

 Cláusula Sexta  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (Art. 1.052, CC/2002). 

 Cláusula Sétima  A administração da Sociedade Empresária Limitada  é exercida 

somente pela sócio JOAQUIM ONOFRE PIRES DE OLIVEIRA, já qualificado, sendo-lhe 

conferidos os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para pratica todos os atos ativos e 

passivos, judiciais e extrajudiciais, necessários ao bom andamento da sociedade, podendo para 

tanto assinar todos e quaisquer documentos de forma isolada; junto às instituições financeiras, 

órgãos públicos federais, estaduais e municipais, empresas privadas, podendo usar o nome 

empresarial em atividade do interesse da sociedade, sendo-lhe, entretanto vedado o uso da 

denominação social em negócios estranhos a sociedade tais como: endosso de favor, avais, 

fianças e outros compromissos que impliquem em responsabilidade a sociedade, respondendo 

ativa e passiva, judicial e extrajudicial pelo ato infrator. 

 Parágrafo Primeiro - O administrador declara sob as penas da lei, de que não está 

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 Parágrafo Segundo - O administrador, no limite de seus poderes, poderá constituir 

procurador (s) da sociedade, inclusive ad judicia, especificando-se na procuração os atos e 

operações que poderão praticar. 



 Cláusula Oitava  O sócio administrador JOAQUIM ONOFRE PIRES DE 

OLIVEIRA, poderá opcionalmente perceber a título de Pró-Labore uma retirada mensal, 

observando-se a legislação vigente. 

 Cláusula Nona  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 

administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração de 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Primeiro - Os lucros ou perdas apuradas serão distribuídos ou suportados 

pelos sócios, na proporção de sua participação no capital social. 

Parágrafo Segundo - Fica a Sociedade Empresária Limitada autorizada a distribuir, 

antecipadamente, lucros do exercício, verificados em balanço especialmente levantado, 

observado o disposto do art. 1.059, do Código Civil. 

 Cláusula Décima  No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade poderá ser 

extinta ou continuar, de acordo -se em consideração a 

legislação em vigor na oportunidade. 

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo do disposto no caput, nas hipóteses de falecimento é 

facultado aos herdeiros necessários à sucessão no quadro societário. Todavia, os ingressos dos 

sucessores ao quadro de sócios quotistas não garantem a estes a participação na administração da 

sociedade. 

Parágrafo Segundo - Os herdeiros do pré-morto deverão, em 30 (trinta) dias da data do 

balanço especial, manifestar a sua vontade de serem integrados ou não à sociedade, recebendo os 

direitos e as obrigações contratuais do pré-morto em até 180 (cento e oitenta) dias, da data da 

definição. 

Cláusula Décima Primeira  Retirando-se, falecendo ou interditado a sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 

legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes na continuidade da sociedade, 

esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado 

positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelo sócio na proporção de suas quotas.  

Parágrafo Primeiro - A retirada, exclusão ou falência do sócio não os exime, nem a seus 

sucessores, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores. 



Cláusula Décima Segunda  Tanto na retirada ou falecimento do sócio, os seus haveres 

serão apurados em um balanço a ser levantado na oportunidade e pagos em 06 (seis) parcelas, 

mensais e consecutivos. 

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o Fórum da Comarca de Catalão, Estado de 

Goiás, para dirimir todas as possíveis dúvidas, oriundas no presente instrumento. 

E pôr estarem de pleno acordo, assinam digitalmente o presente instrumento, destinando-

se ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás  JUCEG, para que produzam seus 

jurídicos e legais efeitos.  

Catalão Goiás, 04 de dezembro de 2024. 

 

________________________________________________ 
JOAQUIM ONOFRE PIRES DE OLIVEIRA 

Sócio Administrador 
Assinatura digital 




